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DECRETO N° 526/91 DE 21 DE NOUEMBRO DE 1991 - ANO Ulll- N° 3866 

MICIJÍ --IIÍ ·lt 1111111111112111 

PREFEITURA Dê MACAPA 
Cl6clo lula Vllhena VIeira 

Prefeito de M~ 
Vlai-PretoltO(a) do Macapi 

Relmundo S6rglo Moreira da lamoa 
Secretlorio Municipal do Glbinote civil 

Chart .. Wllllem da Souza Rui SKo 
Comendente cno Guarda Civil Municipal de Macap' 

SECRETARIO& 
Jofga da Silva Plru 

S4a'et6no Municipal de Go~ • SEGOV 
O.jalana Eaplrlt.o Santo Parreira Tall(alre 

Secr~ Mun. de MoblllzaçAo e Partidpaç6o Populw 
llztana Launt,da Oliveira . - , 

Secretirlll Munlelpal da ComunlcAÇio Social 
Car* Mlc:hel Miranda da Fon"c:~ 

SecreiArlo Municipal de Gealio 
JeaUII de Nau,.. da Almeida Vldal 

5ecrldrio Ml.l\k:Jpal de Flnançaa • SEMFI 
J · . . · PaUlo Sergio ~u Mandu 
:::.~MIM\. de P'-Jamento, O~ e Tec.:IUI, I~ 

Sandra IUrla Martlna Cardoao Cuamlro 
S4cre111ria Ml.l\k:JI)IIl de Educ:açloo • SEMED 

1116nlce Crlatlna da Silva Dlea ' . ..... 

LEIS 
.. 

Lei N• 2,;10112020- PMM 

DlaPOI! SOBRE A EXECUçAO DI! 
08RAS DE lMPLANTAçAo DOS 
SERVIÇOS DE ÂGUA I! I!SGOTO 
E11 VIAS .JÂ PAVIMENTADAS, 
PARA 'QUE JI!.IAM RI!ALIZADAS . ... . .•. . .... . ~' . . ·. 
UNICA •. ..',1! EXCLUSIVAMI!NTI! 
PI!LO PASSEIO PÚBLICO 
(CALÇADAS), VISANDO 

.• PltEfi!!I.VAR AS . OBRAS DE 
•• ·• '~.. PAVI ..... TAÇAo .... 

. ··~ AHJ~eORMI!NTI! REALIZADAS E ; ~.,. " 'f ·9f:...:~~J;~t~PVlQ-~.CI~.. · . , Sfcretj(ia · Mllokllp.~l da Aa•l•t~ §Cldab. .' .. '; . 
· ~ !Uc:hvd1on R6glo dl Silva ,. .. ·-r •. 

• S4a'et*to Municipal de AQI1Cilltura J: 
.. . . : .. 

!. 
i 
I 

Glutl Cnlllllbrl Tavarea Morau l:, .o; • 
s.creú11a Municipal ele s.lclt · SEMSA 

· Dllfran Bailo da Coata 11ntarlnamt111A1) 
Seaeürlo Ml.rlk:iplll de Obnlt a Jnfra. Uro.ne • SEMÇlB 

· cvto. Albwto OIIYelra Gonçalv" ' 
Sec:taUir1o MIACipal de Z8l8dori8 IJrbllnl • InterinO" •::..: , 

L.,u~ Otlvlo da Plgua!raclo Cempoa • · · 
Sec.retano Mun. da Hlbnaçao e Ordenw!lentq .MIJ!ç 

Wllton Rl~lllllr da Sllya 1'1'/IC:hO ' • . • .. 
Sec:rat.Vio E&p. da llum. PCibllc:a - SEIP . 

ttarclo Roberto Ptl .. niAII da Souu • comulatlvamante 
Secratt11o Munlc:lpal ele Maio Amblonle • SEMAM 

Lldlana Cardoto Palau 
Sect6teria Munidpel do Trabalho, Oeaenv. Econ. e lnovaç6o. 

· Tlolaa Mate Morela Mandonça 
• ProcunidQra Geral do Munlclplo • PROGEM 

Januu Noguelre Rodrlgue11 
Correge<Scxa Geral do MuolçlpiO • CORGEM 

Ntlr Mota DI .. 
Sectollnl Municipal de Tr1Ulllpll(6nçla e CONOie 

lile~om ·Megalhlaa da Silva 
Oll'etor.$>ratktenla do lnS1IWto M~p.ll da Polltlc;a da 

Plomoçto da !Gut~ldada Racll l - IMPROIR 
• Rlchar4 .MtduNttra da Silve 

. Olrator..Prul!lenle da Fundaçto Blo~que da Amaz6nia 
. •'· ' .. OIRETO~ES OE EMPRESAS 

Franço Aur6rlo Brjto de Souza 
DlratM Prllidenta aa Mac:apaPrav 

J111111ra da Silva FMrelra 
Dlt.COtll Pr-'<lante ela EMDESUR 

Selmll da Sllva Miranda 
j' Qlretora ~e-.d!l CTMIM: 

!: '---... -.. --.;.-......, ______ _, 
·- T 

O O.O.M. ~ "r encontrado na Ol11iaê.o de Imprensa 
Oficial do My_f1l.cJp!9 .... P.!IPartamento de Adminiatraçlo 
~lfl.da~ .. 

. ~M~OEJM~~ • 

As matérias a serem.:Qublicadas nÓ Diârio Oficial do 
Munlclpio , somente ser'A'o aceitas se apresentadas das 
~uintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas..._ ~7 em 
de largW'a para 1 colurJa no caso de balanços, la001as e 
quad~L . · ; 

RE~L.AMAÇÕES 

De11er&o ser dlrigíQas PQr es~~~1 ao GAB da Secretaria 
Mul'\lc:ipaldeAdciiín~áçlo-.S"''Y""O/PMM, até l!(oíto) dias 
apos a ·publlcaçao: . 

. · 

• I 

' . , 

·.· _ ...... ___ _.. ........ _ __., ___ ____....__ _____ . ~:.•. 

O Prefeito do Munlc'pto ct. Mac:.pá: 
F~o ~ 1 q.., a C~ M.unlclplll de 

J!CacaPfl api'C)., ~~~.~loGo • ~ui~ Lei: 
o 

0
.. ..., o I o I .. # o •'t :.rw~ •:":.ft:~· ~:t: ~- 0 

0 0 

, ... , •,•o o ·~ 

·. . ~. 1a ~ Hbre á e-.cuçAo de obràe de 

lmPian.bKllo ...... ~lc;oll de água • eegota nu 
viu IMiMmas do Munlclplo -de Macapá, para que 
Mjam ,...tzecta• única • exclaivament. peta 
pauelo púbtlco (cal~). vlsando preMrYar .. 
abra de pevltnttntaçlo anWt«ment.e realludaa. 

Art. ~ Aa exlglln~s A?Ontldas no dispositivo 
acima, aplicam- • ·Companttla de .Água e .l!sgoto 
do Amapá • CAI!SA ou ev.•ntual con~slonM'I• 
responúvel pela prestaçAo destes ..vJçoa 
públicoa. ' · 

Art. 3° Apllcarn4e ..... dlsposlç6ea .. dHfa Lei, 
aos Mntiça. ·de · pavl~á!tçAo provenlentH de 
convênios, contratos de ,...... . ou ·outra. 
lnst11.1mento. c:onsllne.(811 · celebracto. com o 
Municjplo de Macaplt, qqe enve>lva ~unos 
federaiS. -taduals, ntUqfc~lW~ ou •queles. com a 
lntervenMnc~ da" C..~ -~~lca . Ftlderal, ou 
demais entldadea fln.ncel..... · · 

Art. 4• F&c.n ~.....,.,..,. a vig6ncla • a 
eflcKia doe · sen1ços em andamento, firmados 
antertM .• data de P4111Uc~ ..._~L· : .: 

.• ~ Att. .fS"' . .&ta ........ tra AtQt Y,lgor fUI ........ 

publlc.a~. . "' · 
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ProJ-to a L« n• 00712(12().#MM .,tonl: ,_frlllura llunk:/pii/IN llllcapll. . "' 
Ll!l ... 2..40212020- Pllll 

ALTERA E ACReSCENTA 
DISPOSITIVOS NA LBI W 2.3881 

DE 13 DE NOVEMBRO DI! 2018, 
QUE INSTITUI O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇlO FISCAL - REJIIS, 
RELATIVO AOS CUDITOS 
TR.IBUTÁRIOB I! NÃO 
TRIBUTÁRIOS DI! PESSOAS 
PISICU E JUIÚDICAS COM O 
FISCO MUNICIPAL I!M 
DI!CORRRNCIA DA SITUAÇlO DE 
I!IIEROilNCIA I! CALAMIDADE 
PÚBUCA EM MACAPÂ POR 

'" CONTA DA PANDEMIA CAUSADA. 
PELA COVID-18 E DÁ OUTRAS 

,. ..,.1 ...., ..:tPROVIDINCIAS. . •. 
f l !.. " " ' ... - .... .... .. .• - -·-..... 

··r O Prefeito ~ llunlclplo de Meca~ 
,aço~·~ q~ e C~ere Munlclpel de 

M~.,. ~"'*f • .,. ~~lof!O a -sulnte Lei: 

r 

.Art. 1• .Picfm alter.dos 011 H 1• • r, • o 
~ ~~1•. de Lel• n•. 2.3U, de 13 de 
novembro de 20,8, f8uendO • )'ISfO(IIr com •• 
HgUI(rtH ~a: J 

•art. 1• Flpt lnatttuldo O L Progrema de 

llecu~ fltlcel • - UFIS MUNICIPAL, 
dHtiNMio 1t promover • Regula~ de 
cr6clltoe ~ na*..-eze trlbuUirle ou' nAo 
trlbutárie, pom venc:lmento •t• 31 de 
outl4bro de 1020. 
I 1• O . .d~o neate-wtlgo epliea4e eoe 

• cANiato. ~ltuidoa ou nAo, lnacrltos ou 
nAo -.n ~Ativa do..Munlclpio, meamo 
em faSe de •xecuçAo ftec.l Já ajuizada, 

• com .,~~llldade • ......,.. ·'··ou .,nlo, . 
lncluelva .oa • -pontanaamanta 
denunc:ledoa pelo Contribuinte, que tenham 

~ .•Ido ~ Í da 4~rcalamanto anterior, niiÓ 
•.,lntegralm~ta quitado, ainda que 
canc.a~Í~do l por falta · da - pagamento, 
obeervadaa .,. condiç6aa e .. llmitea 

.estabelectdoa. . 1 ,~ 

• S. r Os créditos ralattvoa ao Imposto Sobre 
• Sanllço de Qualquer Natureza - lSSQN ne 
, COI'tf~o ~ lU V~lÂVIL ~ .,... ... ,. 
c4llculo .U~~ de 2011, pexlefllo .., • 

c:ontam.,..... conforma - regras desta'· 
. l,al.• (NR) t 

• .. .•. "'+ • • • 
f • • 

Art. ~Ficam altM'IIdoa oa .Jnclsoa I • .VI., • 
revogado .o.-'~ VIII, tocto. do Art. 2" á \.eJ.n• 
2.3f8, ~ f3.., ftOVtlmbto de 2018, ...... ndo. 

vigorar c~-~te• radllç6aa: .-.. 

• • I •Art. r ................. , ............ _ .. :...-............. :.~. 
' "'"" . ~ • • t.: • ~ . 

< .,. ... ,. .... 

multaa • juros de mora • de of'tclo, da 
1 OO%(cam por cento) daa multaa lsoa.d~aat 
sobre o vetor elo anc.rgo Jeg.l, quendo .. a • 
adedo .o RI!JIIS for afetlvade até 31 de 
agosto de 2020; 

• 11 • Pagoa • vlata, de 100%(cam por 
canto) da COII'WÇAo~ monetária, 

to%(noventa por c4tnto) das mult- a juroa 
da~ • de oficio, de 80%(novent. por 
cento) daa mUltas iaoladaa, sobre o valor 

do anc~~rgo ~~. quando • adado 110 

REFIS for at.tlvada até 30 de .. tambro de 
2020; 
lU - Pegoa • vlata, eom reduç.to de 
SO%(oltanta por canto) da correçlo 
monetária_, 80%(oltanta por canto) daa 
multas • juros de mora e da oflckl, da 80%( 
oitenta por canto), daa multas laoladaa, 
sobre o valor do encargo legal, quando a 
adado 110 UFIS for efetiYIICIII at• 31 de 

. ou.~ro da 2020; 
' · IV ·~Parceladoa arq..até .36 (trinta e ~la) 

praetaçHs Iguala, aucHaivaa e manaar., 
com reduçAo de 100%(cam por cento) da 
correc;lo · moneüde, lO%( oitenta por 
canto) daa muttaa de mora e de ofleio, 
50%(c:Jnquenta por canto) daa Isoladas, 
aobn o~ do encargo legal, eoa ~ 
de valor.at • . R$.160.0QO,OO; 

V .. - PerceleMioa em *"' 48 (quarenta e oito) 
praetaç6as Iguala, auc:eutv- • manaata, 
com raduçAo .ela •100%(cam por can:to) da 
corraç6o -' monetária, 70% ( .. tanta por 
canto) das muttaa de mora e da oficio, de 
TO% (aat.nta · p;or cento) daa laoJadaa, 
sobre o valor do encargo ~1, aoa ~ 
da valor até RS HO.OOO,OO; 
VI - Parceladoa em até &O (.....,.ta) 
preata~ Iguala, auceaatvaa. • menula, 
com reduçAo de •10Q%(cam por canto) de 
CCIIire9Ao J.monablir&a, 10% <--..ma por 
canto) das multas de mora • da ofic~.,..de 
60% (....-nta por ~) .. laotadaa, 
sobre o valor do ancac:vo .legal, eoa.~ 
de valor até R$ 600.000,00; 
VIl • :Parcaladoa em-..até 72 ( .. tenta,a d~a) 
preataç6atJ ·ltiluala, auc;aulvas e menuta, 
com ntduçAo de 100%(cem por canto) de 
c:orrec;ao mon-*1a, 10% (clnquanta . por 
canto) dea multa. da mora e de offc:Jo, da 
50% (clnquanta por qanto) .daa laoladaa, 
eobre o v.,lor do anc:argo legal, aos d4ibltoa 
de valor at• R$ 800.000,00;(NR) 
VIU - Revogado. (NR) 
i 1• Os banafldoa .,.., •• toa ac.lma, 
aomante aurtlrAo et.Jtoa •• lntereaaadoa 
que· fonnaltzaram .a adaalo ~ 31 de 
outubro de 2020, C)baaryadas os pruoa .da 
cada crft4rio aollc:Jtacto. lleattalta-.e ~.,...a 
efetiveçllo' de ,....... adeaAol .... 
c:ondlclona • ·llquldaçllo do pcill:llllro , 
paeamanto do ecordo. Obllarvad-• ...,. •• 
iaarantlaa • .as clamala •xJgtnclea ftxadaa 
neeta Lei., . . · .. •'' . . . 
~·········•·••••••·····-········--··-···-···(NR) .... 1~ •• , ... 

-·· ..... :.._ 

• • .~ .. : ... ·.-.;; .. , ...... 1. 
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Art. 3" Fica acrescido o Art. 2"· A e seus 
Incisos I a v, na ~I n• 2.368, de 13 de novembro 
de 2018, fMI•aando a vigorar com as ~inte. 
redaç6ea: 

"Art. 2"-A. Observado o dl~ato n .. ta ~1, 
oa ~ltos consolidados, relativos aos 
cr.Witoa trlbuürlos e nflo tributário• em 
divida ativa at• o m6a de junho do corrente 
axarcic\o, poderio Mr pagos à vista, ou 
pa~adoa em caso ea.,.clal (excet~ o lU 

Retido na fonte) da ~ulnte forma • 
crlt.,io: 
I - Pagos à vlata, com reduçAo de 

100%(cem por canto) da correção 
monetária, 100%(c:em por cento) das 
multas e juros da mora e da oficio, da 
100%(cem por canto) das multas lsoladu, 
de 100%(cem por cento) dos juros de mora 
e de 1 OO%(cem por cento) sobre o valor do 
encargo egal, quando a adesflo ao REFIS 
for efetlvtda ... 30 de setembro de 2020; . 
11- PastOjS • vleta, c:om reduçAo de 
100%1<:... por cento) da . corraçflo 
~târ~fi• $H)%(noventa por cento) das 

mui• • j&~~o• de mora • de offclo, de 
&O')'.(nov ta por . cento) des -' multas 

Isolada., d• t0%(noventa por canto) dos 
Juros de ~ • de 80%(Noventa ~ cento) 
aobnl, o yalor do enc.rgo legal, qulll'ldo a 
,_.. -.o -.uas for efetivada at• 31 de 

o~t-2020; '
1 

" r . 

lll -~ em a~ 10 {dez) preataç6ea 
ia_.., ..,c .. •Jva• e menaals, com reduçAo 
de 1ooot<cem por cento) da correçAo 
m~, IO%{oltenta por cento) das 
multas • juros de mora e de ofkio, de 00%( 
o!Ynta P.O" cento) daa isoladas, de 80%( 
ottent..,- cento) dos juros de mona • de 
80%( Oitenta por cento) sobre o valor do 
enc-ao l~ 1 aos dMMtos de valor aü RS 
10.000,00; .:• 
IV - P, rcelados .em aü ·,zo (vinte) 

pr••~ Iguala, auceulvas • menaala, 
com red~o de· 100%(cem por c:et~to) da. 
correçAo J1'(MWtârla, $ 70%(aatenta por 

cento) cps multas de mora • de ofklo, 
70%(~ por cento) • lsoladaa, de 
70%( .. tenta por cento) dN juros ,de mora 

'·' e de 70~(-tenta por cento) sobre o valor 
do, encargo legal, aos débitos de valor aü 
1 Qp.OOO,OO; ., • 
V - P~ados em atá 36 (trinta e .. ts) 
pr~ Iguala, suc:esalvaa • menaale, 
com ,-ect~ de 100%(cem por cento) da 
c~ mon•~•. 60% (-.enta por 
cento) c1taa IJIUitu de mora • de oficio, de 
00% (~por cento) das lsoladaa, de 
60% (.....nta por cento) doa jwoa de 

1 mora • .«f- CIO% ( .. aaenta por cento) sobre 
o ~lor do encarvo legal, · aos d~lt'lS de 

\ . .,.._~r • R$1oo.ooo,_QO.·cNR) EJ • • 

h ·~ . ., t-.·;.:.·;, i'l~ ,, r '"' \ 
. "" r ··,~ .• . . 
· Art,. ·4• .f!- demala ~<adtgos da citada Let 
~,........adoa.·')•:-> ;. .. ,.. .~ ••I 

. • • -1'1"' 

... 

Art. SO Esta Lei entra em vigor n• data de 
suapubl~. 

LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

de~ode2020. 
, ,... r 

l'rojeto * L#IJ n°.01~MM 

·~ ,.,..,.ltUTll llfm/ç/Pif/. -.~p& 

( SEGOV 

-· PRIFÍi1"UM ~ALDe M.ACAPA 
~'MUNICIPAL Dl.GOWIUtO 

-IIGIIfMJ.l~~l ~TAÇOis 

A~JI:I.uaTACJ,o 
DI NO 014/ZOZO ·.sHOV/PMM 

pjg,03 

) 
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PORTARIA N". oui2o20-PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICIPIO DE MACAPÁIPMM 
A PROCURADORA GERAL DO "'VNICIPIO DE MACAPÁ. no 
uso de sua competência ao qual lhe foi deleg~a pelo Art. 232 
da Lei OrgAnlca do Muoiclplo de Macapi, cumulada com o 
Inciso XI, do Art. 6° do Decreto 0°. 1.26412008-PMM, que 
dispõe sobre Q Regimento lotemo do Municlpio de Macapill, e, 
ainda, os termos da Lei Complementar n°. 13612020-PMM. 

CONSIDERANDO as medidas adotadas para enfrentamento 
da emerg6na. ele sal.ide pública de lmportàncla Internacional 

~ decorrente do .Coronavírua responsável pelo surto de 2019, a 
Lei n° 13.979, "de 6 de fevereiro de ~020; 

L I 

•• 'I 

,, 

~. I 

.:.. i - ... ; . 
t ê t 

CONSIDERANDO o que dlspOe•o Decreto Municipal n° 1.692, 
de 18 de março de 2020, que Declara Situaçao de Emergência 
no Munlclplo de Macapé em ci&Corr6ncfa da pandemia causada 
pelo novo Coronavlrus (COVI0.19); .• 

Art. 3" Ao adentrar na$ depend6nclas desta Procuradoria Geral 
do Munlclplo de Macapá, servidores e munlcipes deverao 
realizar a imediata higienizaçlo das màos com Álcool Gel 70%. 
§1° NAo serill permitlda a entrada de pessoas que nao 
estiverem utillzaqdo máscaras de proteçllo. bem como 
permanecer sem estas nas dependênclas da Secretaria 
Munícipal de Zeladoria Urbana, estando sujeitas as 
penalidades estabelecida$ no artigo 5°, do Decreto Municipal n° 
2.75112020-PMM, 
§r Nas depel')dênclas desta Procuradoria, deverill . ser 
respeitado o dlttfnciamento mlnrno de 1,5 (um vfrgula cinco) 
metros entre as pessoas. 

Art. • 0
• Caberá aos chefes de departamento dar cumprimento 

as seguintes normas de enfrentamento ao coronavlrus< 
1- Qistana.mento mlnillo estabelecido no ·§2", do 
artigo anterior; 
11- Uso de máscaras; 
UI- Hjgienizaçlo com álcool de suas mesas, 
computadores, mouse e outros meios de contato direto no 
mfnirno na entrada e lU! ida do JeU tocai de trabalho; 
IV- Higienização das mãos; 
V-• 1 ~ r_·. NAo compartilhar(lento de copos e talheres. 

Pangrafo único:_ Em .~sos .de serviços externos, fica Imitado 
o mtnsporte de até 03 (tr6a) pessoas por veiculo cuja 

c:aea~~ ~~a ~Ja 05 (~oco).'' · 

Art. ~ É dever,"de ' todos os Servidores da Procuradoria 
observar as a~s preventivas vl$an~o ill segurança de todos e 
monitorando qualsquer alteraÇoaa ~~~ diretrizes emitidas pelos 
órgaos competentes e/ou 'pe'las autoridades loceis de. saUde. 
Art. 6° Todos o~ Servidores retomaria para executar suas 
ativid~es • laboreis presencialmente. exceto, os s&!Vidores 
enquadrados nos grupos de riscos permanecer!o afastados do 
trabalho presendai, mediante comprovàção. • '..-(.· 
Parãgrafo (mico.· O ·Trabalho serill executado no horillrio 

acor<~ado por ~_sca~mo co01denado pela Diretora do 

Depffl8~frt9 ~~fl~~t!llo .~ fJ?ançeiro- DAFJpROGEM. 
;..f 

Art. 70. Fícam re.vogadas a5 PQ(tarias anteriormente editadas, 
portaria n" 030f2920, Portarias n° 031 , 033, 036, 039, 043, 050 
e 051 /2020- PROGEM." h •' ' 

·J~,.. '-:"" ~ ' 

Art . . )8°.' Esta Rortaria passa ,a 'Vigorar na data de sua 
Publicaçao,' com·efeítos a contar de 03 de agosto de 2020, 
revogando-se suas disposiç6es em cont.rérlo. 
'1 • c. ... · . ;. .. t 

• Dê-SE Cl~CIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE..SE. 
Gabinete da PrOcuradoria Geral do Municlpio de Maca pé, 04 

· " de. agosto de ~020. 
. . •• ..:.t .~ ' 

r 


